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!| PORTARIA DE 11 DE NOVEMBRO DE 2010

| O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO,

I . —_______ ,
| ABASTECIMENTO, no uso das atribuições e competência que lhejoi delegada no art. 7o, do anexo I, 
Too Decreto nu
II Excelentíssimo

I I

atos da subsecretarba de planejamento, 
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

| DA SECRETARIA EXECUTIVA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E DO 
í| ABASTECIMENTO, no uso das atribuições e competência que lhe foi delegada no art. 7o, do anexo I, 
*!do Decreto n° 7.127, de 4 de março de 2010 e, tendo em vista o Termo de Julgamento proferido pelo

j Senhor Ministro, nos autos do Processo Administrativo Disciplinar n° 
[21000.009756/2009-31, bem como o disposto nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro 
ide 1990, RESOLVE:

N°186 - Art. Io Designar os servidores ANTONIO CARLOS MAGALHÃES VIEIRA, matrícula Siape 
|n° 1111803, CELSO JOÃO GIRALDI, matrícula Siape n° 14622, e RAILTON LOPES DOS SANTOS, 
[matrícula Siape n° 198900, para, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob a presidência do primeiro, 

ijiconstituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, incumbida de apurar a responsabilidade 
ll pelo desaparecimento de equipamentos de informática, noticiado nos autos n° 21000,013204/2006-84, 
!l| ultimando-se os trabalhos de apuração iniciados por meio do Processo n° 21000.009756/2009-31, 
I; acima indicado.
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